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pReeÃo eurnôxrco No tt16no23

PRocESso ucmróruo No 025/2023

CONTRATO FMS N.O 12312024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO

iluutctpAL oe snúoe oe cnÁ GRANDHaE E A EttpREsA nssulçÁo a
I/.VOR TECNOLOGIA LTDA EPP, PÁRA OS F,,VS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de julho de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Oe ClÃ GRAI,IDE com sede e foro em

Pemambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, '145 - Centro - Châ Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o n0 08.625.167/000í-50,
neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde, Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado, corretor de imóveis, nomeado
por meio da Portaria N0 285/2017 daEda em 0110812017, portador da Carteira de ldentidade N0 1.826.81ZSSP/PE, CPF N0 353.431.68+
34, no uso da atribuiçáo que lhe confere o ORlGlll,AL, nestê ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Assunçâo &
Lavor Tecnologia Ltda EPP, inscrih no CNPJ sob o no 45.538.349/0001.10, estabelecida à Rua Eugênio Luciano de Melo, 371 - Baino
Novo - Ollnda - PE, CEP: 53.030-160, neste ato representada por seu/sua representante legal, Sr. Breno Marques Assunçã0, portador da

Carteira Nacional de Habilitação N0 00476756893, expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, CPF/MF No

009.601.134-36, doravante denominada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraçáo é deconente do Processo
Licitatório no 025/2023 - Pregão Eletrônico n0 0'16/2023 - Ata de Registro de Preços n" 03712023 - doravante denominado PROCESSO

e que se regerá pela Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedora,
parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito públim, aplicando-se-lhes
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condi@es que se

enunciam a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Aquisição com enfega parcelada de equipamentos de informática para atender as

necessidades do Município de Chã Grande e demais Órgão Participantes, conforme especificações e quanüdades indicadas no Anexo ll,
parte integrante destê contrato indepêndentê de transoiçã0.

PaÉgrafo Pdmeiro. O presente Contato nâo poderá ser objeto de cessão ou hansferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUNDA . DA FINALIDADE - O objeto deste Conhato desüna-se ao desenvolvimênto das atividades normaie do Fundo

Municipalde Saúde.

CúUSULA TERCETRA - DO PRÂZO - O presente Conhab vigoará até 2í (ünte e quatno) meseE, contadoe a partir de sua assinatura,
podendo ser pronogado, nos termos da legisla$o pertinente.

CúUSULA OUARTA - DO VALOR E CONDEÔES DE PAGAilEIiITO - Atibui+ a esse Conbato o valor de R$ 6.120,00 (Seis mit,
cento e vinte reais) referente ao valor bhl do objeb previsb na Cláusula Primeira, para a totalidade do período mencionado na Cláusula

Terceira, conforme detalhamento a seguir:
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NOTEBOOK
Processador:
No mÍnimo lntel Core i3 da 11'genafo ou AMD Ryzen 3

Deve possuir pontuaÉo do processador superior a 10500
pontos no CPU Benchmark, será verificado a ponfuaÉo
através do site:

httos J/www.coubenchmark.neUcpu list.ohp
Será acêita uma variaçáo de 10% do valor solicitado por

esta Administraçã0.
Sistema Opencional: Windows 10 Professional, &í Bits.

Tela: 15.6', LED Full HD, antireflexiva
Memória: 8GB instalados em um único modulo, devendo
possuir um slot livre de memória, tipo DDR4 - 3200Mhz ou

superior, expansÍvel no mínimo até 32GB;

Wireless: 802.1 1ac, Bluetooth 5.1

Armazenamento: SSD 480GB ou superior, no padrâo

PCle NVMe.

Portâs e conexõês: no mínimo 3x portas USB Type-A e 1x

USB Type-C, 'lx R.145, 1 Combo (micoÍone/áudio).

Teclado: Português-Basil, ABNT2 com techdo numérico,
105 teclas, com resistência a água.
Babria: no mínimo 3 células
Garantia dos equipamentos: 24 Meses, On+ite.
Acessórios: Deve vir acompanhado de mouse sem fio

8R0451909 UND 02 3.060,00 6.120,00
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com resoluçáo mínima de 1000 DPl, (não inclusa pilha).

Não serâo aceitos produtos descontinuados por seus
fabricantes. Marca: VAIO

PaÉgnfo Primeiro . Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta conente da contratada, por ordem bancária, em até 30

(trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando manüdas as mesmas condiçoes iniciais de habilitação e caso não haja

fato impeditivo para o qual tenha conconido à contratada.

Parágrafo Segundo . Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos efeüvamente entregues no

mês anterior ao do pagamento.

PaÉgrafo Terceiro. A nota fiscal deüdamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde de Châ

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Ceíificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

b) Certidão Negaüva de Débltos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;

d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - 0 pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota Íiscal devidamente preenchida e indicagão

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Serto - Não haveÉ, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicaÉria enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não

seÉ gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualizapo monetária.

PaÉgnfo Oitavo . A nota fiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágrafo primeiro será intenompido. A contrgem do prazo previsto

para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularização.

Parágrafo Nono . Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à mntraEda não gerarão direito a qualquer atualizaSo.

Parágrafo Décimo. A adjudicataria não poderá apresentar nota fiscaUfatura com CNPJ/MF diverso do regisúado no Contrato.

Panigrafo Décimo Primeiro . DeveÉo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer oufa natureza resultantes da execução do

contrato.

cúuSuLA OUINIA - DA ATUALIZACÃo MoNETÁRA - oconendo afaso no pagamento, e desde que para hnh, a contrabda não

tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualizafio monetária sobre o valor devido, pela varia$o acumulada do
|PC/úIBGE oconida entre a data final preüsta para o pagamento e a data de sua efetiva realbaf;io.

CúUSULA Sâ(TA. DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou coneção monetária ao valor do Contrato.

PaÉgrafo Único . Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de fato imprevisível

nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar
suficientemente comprovada através de documento(s).

CúUSULA SETltrlA - DA EXECUCÃO DO OBJETo Do GONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser entregues no Almoxarifado

Central, situado na Rua Joaquim José Miranda, n0 19-A - Manoel Simões Barbosa - Chã Grande - PE (Salâo Paroquial), ocasião em que

seÉ procedida a conferência dos produtos, e a verificação se estilo de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de
Fomecimento.

Panígnfo Primeiro: 0s produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias corridos, e do recebimento da Ordem de fornecimento,

emiüda pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no hoÉrio das 08h00min às 13h00min.

:NO A$inâdode.
lomâ drgrEl
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PaÉgrafo Segundo: Os produtos serão recebidos deÍinitivamente apos a verificação da qualidade e quanüdade

consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.
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Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos produtos, não podeÉ ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data de

entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento emiüda pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande.

PaÉgrafo Quarto: O transporte, carga e a descarga dos produtos corerão por conta da Contratada, sem qualquer custo adicional

solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

PaÉgrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender à especificação do Anexo

ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acanete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanSes previstas na

legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) seÉ de até $ (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a
contar da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: 0s materiais serâo recebidos de modo imediato e deÍiniüvo, sendo de responsabilldade do Íornecedor beneficiário os

padrões adequados de segurança e qualidade, cabendolhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

PaÉgrafo Oitavo - SeÉ designado o servidor Álvaro Gabriel de Oliveira, mafícula 3478/;0, CheÍe de Tecnologia da lnformaçã0, como

GESTOR DO CONTRATO e a servidora Cristiane Maria da Silva, mafícula no 344593, Copeira, como FISCAL DO CONTRATO,

responúvel pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as oconências relacionadas

à execução e determinaçã0, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execuSo do Contrato.

CúUSUI A OITAVA - DA SUBCONTRATACÃo - A subcontrataÉo depende de autorização prévia da Contatante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da regularidade fiscal e trabalhish necessários à execuçáo

do objeto.

ParágraÍo Primeiro - A Contratada, na execuçáo do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde

de Chã Grande.

Panágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execuçâo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçâo das aüvidades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais conespondentes ao objeto da subcontrataçã0.

cúUsuLA NONA - DAs oBRIGAçoES DA CoNTRATADA - É responsabilidade da CoNTRATADA a execuÉo
estreita observância da legislaçao vigente para contrata$es públicas, as especifica$es técnicas contidas no edital

como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

objeto contratual em

e seus anexos, bem

a) Fomecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçoes

referentes à marcarÍabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescri$es da Lei das Licitaçoes e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compaübilidade com as obrigaçoes assumidas, com as

condiSes de habilitaSo e qualificação exigidas no Termo deReÍerência;

c) Atender ao chamado e/ou à coneSo do defeito dento do prazo estabelecido neste instrumento. A Não realização dentro do
prazo, a Contatada estaÉ sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta, os acréscimos ou supressôes do fomecirnento ora contratado, que

porventura se Íizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos oconidos no tansporte dos objetos, qualquer gue seja sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no fomecimento do objeto

contratado;
g) Arcar com todas as despesas deconentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esdarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor referente à entrega e a quaisquer oconências

relacionadas aos produtos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no fomecimento ora ajustado,

náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obriga@es sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldálos na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o MUNICIPIO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes destacontrataÉo;
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l) Responsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos ao

inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de desüno, bem como cumprir, as normas

transporte do produto objeto do presente termo;

m) Entregar o produto acondicionado de Íorma adequada garanündo sua integridade fisica;

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em deconência de
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cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parte;

o) Observar rigorosamente todas as especificações gerais, que originou esta contratação e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Ílrma para contato e intermediaçáo junto à contratante.

CúUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE - São obrigaçoes do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçoes estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e da proposta para

fins de aceitafio e recebimento definiüvo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeipes, falhas ou iregularidades verificadas no objeto Íomecido para que

seja substituído, reparado ou conigido;
d) Acompanhar e fscalizar o cumprimento das obrigações da Contrahda através de servidor responsável designado;

e) Efefuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste

Contrato;
Í) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obriga$es contratuais;
g) A Administa$o não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pela Contrahda com terceiros, ainda que vinculadas

à execu$o do conbato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da ContraEda, de seus

empregados, prepostos ousubordinados.

cúusulÁ DÉcl['lA PRlilElRA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o 10.520/2002, ficará impedido de
licitar e contratar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinm) anos, sem prejuÍzo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor esümado para ARP e demais comina$es legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;

b) Ensejar o retardamento da exearção do objeto;

c) Falhar na execuSo do contrato;

d) Não assinar a Ah de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo;

fl Nâo manüver a proposta;

g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer dedaração íalsa.

Panágnfo Primeiro - Para condutas dessihs nas alíneas'a', 'd', "e', f, "9"; 'n'e'i', seÉ aplicada multa de no máximo 30% (Íinta por

cento) do valor do contato.

Parágrafo Segundo - 0 retardamento da execução previsto na alínea'b", estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execufio do contrato, após 07 (sete) dias, conhdos da dab constante na ordem de
Íomecimento;

b) Deixarderealizar,semcausajustificada,asobrigaçoesdeÍinidasnocontratopor03(três)diasseguidosouporl0(dez)dias
intercalados.

Paágrafo Terceiro - Será deduido do valor da multa aplicada em raáo de Íalha na execuSo do confato, de que tata a alÍnea "c', o

valor relativo às multas aplicadas em nazão do PaÉgrafo Sexto.

Parágrafo QuaÉo - A falha na execu$o do contrato prevista no subitem 'c" estará configurada quando a Contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes preüstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeihda a graduaçâo de infra@s conforme a
tabela '1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulaüvamente.

islMdodêfoma diglbl
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Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada executar

descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no 8.666/1993.
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Parágrafo SeÍo - Pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a gnaduaçáo estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

PaÉgnfo Sétimo - A sant'o de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no Capuf desta dáusula.

Parágrafo Oitavo - As infaSes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias conidos a contar da aplicaÉo da
penalidade, a Contatada cometer a mesma infaSo, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuÍzo da rescisão

contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Admlnistraüvo de Aplicaçâo de Penalidade - PAAP, devendo

ser observado o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

PaÉgrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

contratado.

Parágnfo Décimo Primeiro - Apos esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no ParágraÍo Décimo acima, o

contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação

oficial.

Panágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança

do

com as t

judicial.
Nnâô&
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annoues x:*F PaÉgrafo Décimo Terceiro - A Adminisfaçâo poderá, em situaçôes excepcionais devidamente moüvadas, efetuar a

TSSUNCA [ôii.io* valor da multa antes da conclusáo do procedimento adminisfaüvo.
):00e601 lo,lY36
3436 ã111X'ij"*, cúUSUt-A DÉclMA SEGUNDA - DA REsclSÂo - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua

consequências contratuais e as previstas em lei ouregulamento.

0.2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumorimento da obriqaÇá0.1

2 0,4% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÉ0.
3 0,8% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se reÍere o descumprimento da obrigaçã0.

1,6% sobre o valor da ordem de fomecimento a Que se refere o descumprimento da obrioacã0.4

5 3,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaçã0.

6 4,0% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumprimento da obrigaÇã0.

1
Executar Íomecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de proúdenciar recomposicão complementar.
2 Por Oconência

2
Fomecer informação pérfida de fomecimento ou substituir material licitado por outro de
qualidade inferior.

2 Por Oconência

Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os fomecimentos
contratados.

6
Por dia e por tarefa

desionada

5 Por Oconência4 Uülizar as dependências da Contratante para Íins diversos do obieto do contrato.

5 Por Oconência5
Recusar a execução de Íomecimento determinado pela FiscalizaSo, sem motivo

iusüficado.

6b
Permiür situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano fisico, lesão

corporal ou consequências letais.
Por Oconência

7
Reürar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em contrato, sem autorizaSo prévia. 1
e p0r

oconência
Por item

ElãlI

Manter a documentação de habilitação atualizada. 1
e p0r

o@ÍTencla

Por item
8

1 Por Oconênciaq Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela FiscalizaÉ0.

10 Cumorir determinacão da Fiscalizacão oara controle de acesso de seus funcionários. 1 Por Oconência
2 Por Oconência11 Cumprir determinaÇão formal ou instruÉo complementar da Fiscalizaçã0.

3
e por

0correncra

Por item
12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos nesta tabela de

multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade Íiscalizadora.

1 Por dia13 Entreqar a qaranüa contratual eventualmente exigida nos termos e prazos estipulados.

P 
' 

E É E I i L IA

ll». Sla.

lncidênciaItem Descricáo
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Chã Grande

FIINDO MIINICIPAL DE SAUDE

PaÉgraÍo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - 0 contratante poderá rescindir administrativamente, o presente Contrato

nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçã0, sem prejuízo

das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato podeÉ ser rescindido consensualmente, mediante a oconênda da hipótese prevista no inciso

)0úll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo no processo

de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administraçá0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido iudicialmente nos termos da legislaçâo processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da
contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmente comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Sexto - A rescisão administraüva ou amigável será precedida de autorizaçao escrita e fundamentada. Artigo 79 paÉgrafo 'lo da

Lei 8.666/93.

CúUSulÂ DÉCmA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Consütuirá encargo exclusivo da conrabda o pagamento de

tributos, tarifas e despesas deconentes da execução do obieto deste Contrato.

ParágnÍo Único: Serão da conüahda todas as despesas deconentes de encargos trabalhisbs, previdenciários, fiscais e comerciais,

deconentes da execução do Confato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

GúUSULA DÉCttA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAIIENTÁruoS - As despesas deconentes deste Confato conerão por conta dos
recursos a seguir especificados:

CúUSULA DÉclMA QUTNTA - DA RESPoNSABILIDADE clvlL - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, ou terceiros, emrazáo de açáo ou omissã0, dolosa ou culposa, da contrahda ou de seus prepostos, independentemente de

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esh responsabilidade, a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCffiA SEXÍA . DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SÉflMA. DAS ALTERACÔES - As alteraçoes, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do objeto deste

Contrato serão efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCffiA OITAVA - DO FORO - O foro do presente Contrato será o da comarca de GravalíPE, excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados,

das testemunhas que também assinam.

firmam o Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença

BRENO

CPF NO .68/t-34

Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE

MARQUES poísRENoMÂRQUES

ASSUNCÂOú09601 13436

ASSUNCAO:009 o,l,o* zozc.oz te
601',I343,6 0er337{3'm'
-BiêíóTarques Assu nção

cPF No 009.601.134-36

ASSUNçÃO & LAVOR TECNOLOGTA LTDA EPP
CONTRATADA

6so-8Pk- e r
TESTEMUNHAS:

CPF: CI63l 5 3-.1 g4-q L CPF:

8002

8002

10.122.1001.1 .258
10.302.1014.2.852

4.4.90.52.00

4.4.90.52.00

R$ 3.060,00

R$3.060,00

8000

8000
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